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A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS torna públ ico, de acordo com a 
Portar ia Normat iva nº.  9,  de 30 de junho de 2009,  que inst i tu iu  o Plano Nac ional de 
Formação dos Professores da Educação Básica -  PARFOR, nos termos do Decreto 
6.755, de 29 de janeiro de 2009, que ins t i tuiu a Pol í t ica Nac ional de Formação de 
Prof iss ionais do Magis tér io da Educação Bás ica, que serão aber tas, no período de 21 a 
22 de janeiro de 2011 ,  as inscr ições ao Processo Selet ivo Simpli f icado  do PARFOR, 
com vis tas à seleção de candidatos para o preenchimento de  220 (duzentas e vinte)  
vagas oferec idas nos cursos de Licenciatura em Geografia,  Matemática, Educação 
Física e Letras-Língua Portuguesa,  desta Ins t i tuição Federal de Educação Super ior 
para o primeiro semestre de 2011 ,  dest inadas EXCLUSIVAMENTE  a candidatos que 
efetuaram a pré- inscr ição no Municíp io de oferta do curso,  val idada pela Secretar ia da 
Educação e Qual idade do Ens ino do Estado do Amazonas e/ou Secreta r ia Munic ipal de 
Educação, que sejam professores em efet ivo exerc íc io na Educação Infant i l ,  nos 
anos/sér ies do Ens ino Fundamental ou no Ens ino Médio dos s is temas públ icos de ens ino 
e que não tenham a habi l i tação legal ex ig ida para o exerc íc io da função.  

1.  DA VALIDADE DO CONCURSO 

1.1 –  Os resul tados deste Concurso serão vál idos apenas para o preenchimento das 
vagas oferec idas para ingresso no primeiro semestre do ano letivo de 2011 ,  
d istr ibuídas nos cursos de graduação da UFAM, apresentados no Quadro I  em anex o, na 
modal idade presenc ia l,  Plano Nacional  de Formação dos Professores da Educação 
Básica –  PARFOR, nos municíp ios re lac ionados aos cursos descr i tos no quadro ac ima 
mencionado.  

2.  DAS VAGAS E DOS CURSOS 

2.1 –  Serão oferec idas  220 (duzentas e vinte)  vagas ,  d istr ibuídas em cursos 
conforme o Quadro I ,  às quais concorrem EXCLUSIVAMENTE  candidatos que efetuaram 
a pré- inscr ição no Municíp io de oferta co curso , val idada pela Secretar ia da Educação e 
Qual idade do Ens ino do Estado do Amazonas e/ou Secretar ia Munic ipal  de Educação,  
que sejam professores em efet ivo exercíc io na educação infant i l ,  nos anos/sér ies do 
Ensino Fundamental ou no Ens ino Médio dos s is temas públ icos de ens ino e que não 
tenham a habil i tação legal ex igida para o exercíc io da função.  

3.  DA INSCRIÇÃO 

3.1 –  Para efetivar sua inscrição  no Processo Seletivo Simplif icado  o candidato:  

3.1.1 -  Deverá ,  no período de  21 a 22 de janeiro de 2011 ,  comparecer  nos locais,  
obedecendo as  datas,  e os horár ios apresentados no Quadro I  deste edi ta l ,  segundo o 
curso e munic íp io,  por tando os seguintes documentos:  

I .  cert i f icado de conc lusão de ens ino médio (or iginal e uma cópia);  
I I .  h istór ico escolar de ens ino médio (or ig inal e uma cópia);  
I I I .  último  comprovante de rendimento (or ig inal  e uma cópia);   
IV.  dec laração da direção da escola  de lotação dos candidatos espec if icando que 

o professor se encontra no efet ivo exercíc io  na Educação Infant i l ,  nos 
anos/sér ies do Ens ino Fundamental ou Ens ino Médio dos s istemas públ icos de 
ens ino e que não tenha a habi l i tação legal  exig ida para o exerc íc io da função 
( l icenc iatura) (or iginal  e uma cópia) .   



ATENÇÃO :  na dec laração deve conter o nome FORMAL da(s) d isc ip l ina(s)  
conforme curr ículo do t ipo de Ens ino (Fundamental ou Médio)  que o candidato 
minis tra e o tempo respect ivo.  

V.  Car te ira de Ident idade (or ig inal e uma cópia) ;  
VI .  CPF (or iginal e uma cópia);  
VI I .  1 (uma) fotograf ia 3x4.  
 
3.1.2 -  Receberá cópia do CADASTRO ESTUDANTIL, preenchido, que após 
conferênc ia de seus dados deverá ass inar  e devolver junto com os demais 
documentos exig idos;  

 
3.1.3 -  Receberá documento conf irmando a entrega dos documentos ex ig idos  em 
3.1.1  deste edi ta l  (Recibo) .  

3.1.4 –  Deverá real izar uma única inscr ição em um único curso de graduação no 
Processo Selet ivo Simpli f icado .  

3.2 -  A UFAM não aceitará  Cer t i f icado/Dip loma do Ensino Médio  e/ou Dip loma de 
Graduação em curso de l icenc iatura  que não apresente o registro na forma da le i .  A não 
apresentação desse documento, com o registro, impl icará a não acei tação do candidato 
no Processo Selet ivo Simpl i f icado.  

3.3 –  Perderá, sem qualquer rega l ia ou exceção, o d ire i to à inscr ição no Processo 
Selet ivo Simpl i f icado o candidato que:  

I .  não apresentar,  no ato da inscr ição, os documentos ex ig idos neste edita l;  
I I .  não obedecer ao prazo de inscr ição estabelec ido neste edi ta l  (Quadro I) .  

3.4 –  A inscr ição no processo selet ivo s impl i f icado impl ica a aceitação ir restr i ta das 
condições estabelec idas pela UFAM, não cabendo ao candidato, após inscrever -se, 
qualquer  recurso quanto às normas cont idas neste edi ta l .  

4.  DO PROCESSO DE SELEÇÃO  

4.1 -  Com base no Ar t.  4º da Portar ia Normativa nº.  9, de 30 de junho de 2009, o 
Processo Selet ivo Simpli f icado compreenderá a anál ise dos documentos apresentados 
no ato de inscr ição,  sem a part ic ipação dos candidatos e de caráter e l im inatór io.  

4.2 –  Será e l im inado do Processo Selet ivo Simpl i f icado o candidato que deixar de 
cumprir  o ex ig ido nos i tens de I  a VII  de 3.1. 1 deste Edita l.  

5.  DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 

5.1 –  A re lação f inal dos candidatos c lassif icados será divulgada na página 
proeg.ufam.edu.br ,  no dia 31 de janeiro de 2011.  

5.2 -  É de inte ira responsabil idade dos candidatos, o acompanhamento pela internet 
da publ icação do resul tado na data mencionada no i tem 5.1.  

6.  DAS MATRÍCULAS 

6.1 -  Terá sua matr ícula ins t i tuc ional efet ivada automat icamente pela PROEG, o 
candidato classif icado  cujo nome constar  da re lação f inal d ivulgada no d ia 31 de 
janeiro de 2011  na página proeg.ufam.edu.br .  

6.3  –  O candidato c lass if icado que, por qualquer razão, des is t i r  de sua matr ícula 
inst i tuc ional,  deverá apresentar requer imento sol ic i tando a des istênc ia na Div isão de 
Matr ícula do DRA/PROEG, Avenida General Rodr igo Octávio Jordão Ramos nº. 3000,  
Coroado I ,  Campus Univers i tár io, Setor Sul ,  Bloco X, das 8h às 12h e das 13h às 17h, 

http://proeg.ufam.edu.br/
http://proeg.ufam.edu.br/


no período de 02 e 03 de fevereiro de 2011 ou por fax (92) 3305-4121 ( também nos 
d ias 02 e 03 de fevereiro de 2011).   

6.4 -  Se houver des istênc ia de candidatos c lass if icados, será d ivulgada uma l is ta 
complementar ,  no d ia 04 de fevereiro de 2011,  na página  proeg.ufam.edu.br ,  
obedecendo à ordem decrescente de c lass if icação,  de candidatos para o preenchimento 
destas vagas (repescagem). A Matr ícula Inst i tucional dos can didatos que preencherão 
essas vagas será como descr i to no i tem 6.2 deste edi ta l .  

7.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

7.1 -  Os casos omissos serão soluc ionados pela Univers idade Federal do Amazonas 
em acordo com a CAPES.  

7.2 -  Será el im inado, em qualquer época, mesmo após a matr ícula, o candidato que 
houver real izado o Processo Selet ivo Simpl i f icado usando documentos ou informações 
falsas,  ou outros meios i l íc i tos.  

7.3 -  As reclamações referentes a qualquer etapa do Processo Selet ivo Simpl i f icado 
serão cons ideradas somente se fe i tas por escr i to , e de acordo com o modelo de recurs o 
que se encontra na página proeg.ufam.edu.br / formular ios , fundamentadas e no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oi to)  horas após:  

I .  o  término do período de inscr ição;  

I I .  a publ icação da l is ta dos c lassi f icados.   

7.3.1 –  O requer imento poderá ser enviado por fax (92) 3305 -4121 ou ser entregue 
pessoalmente na PROEG, Avenida General Rodr igo Octávio Jordão Ramos nº. 3000,  
Coroado I ,  Campus Univers i tár io,  Setor Sul ,  Bloco X, Divisão de Orientação Acadêmica 
das 8h às 12h e das 13h às 17h.  

7.3.1.1 –  Quando enviado por fax , o requer imento or ig inal deverá ser encaminhado 
poster iormente,  para o endereço mencionado no i tem 7.3.1.  

7.3.2 -  Recebida a rec lamação, a PROEG examinará a sua pert inênc ia, f icando 
claro que a dec isão in ic ia lmente adotada será modif icada somente se forem julgadas 
procedentes as a legações apresentadas.  

7.4 -  A UFAM divulgará, sempre que necessár io, edita is,  normas complementares e 
avisos of ic ia is  sobre o Processo Selet ivo Simpli f icado.  

Manaus, 17 de janeiro  de 2011 

 

Profa.  Dra.MÁRCIA PERALES MENDES SILVA  
Pres idente do Conselho Diretor da FUA e  

Rei tora da UFAM 
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Quadro I  –  Distr ibuição dos cursos oferec idos no âmbito do PARFOR, munic íp io 
de real ização do curso, l icenc iatura oferec ida, t ipo de f ormação, número de vagas, local ,  
horár io e d ia de inscr ição :  
 

M u ni c í p i o  d e  
r e a l i z a ç ão  d o  c ur s o  

L ic e n c i a t ur a  
Of er e c i d a  

T ip o  d e  
f or m a çã o  

i n i c i a l  

Nú m er o  
d e  va g a s  

L o ca l  de  
i ns cr iç ã o  

Hor ár i o  d e  
i ns cr iç ã o  

D i a  d a  i n s cr i ç ã o   

E n v i ra  

Ge o g r a f i a  1 ª  L i c en c i a t u r a  5 0  
S e c r e ta r i a  

Mu n i c i p a l  d e  
E d uc a çã o  

0 8 : 0 0  às  1 2 : 0 0  e  
d e  1 3 : 0 0  à s  1 7 : 0 0  

2 1  e  2 2  d e  
j a n e i ro  d e  2 01 1  

Ma t em át i c a  1 ª  L i c en c i a t u r a  5 0  

E d uc a çã o  F í s i c a  1 ª  L i c en c i a t u r a  5 0  

Ma n i c o r é  
L e t r as - L ín g ua  

P o r t u g ue s a  
1 ª  L i c en c i a t u r a  7 0  

S e c r e ta r i a  
Mu n i c i p a l  d e  

E d uc a çã o  

0 8 : 0 0  às  1 2 : 0 0  e  
d e  1 3 : 0 0  à s  1 7 : 0 0  

2 1  e  2 2  d e  
j a n e i ro  d e  2 01 1  

T o t a l  de  va g as    2 20     

 
 
 
 


